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LEI Nº 3.702, DE 26 DE MAIO DE 2017.
“Autoriza a Município de Manhuaçu a doar imóvel ao Estado de Minas Gerais e dá outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Manhuaçu autorizado a proceder doação de uma área de terreno constituída de 7.689,26 m2, ao Estado de Minas Gerais, cuja área encontra-se registrada sob a matrícula nº 19.130, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Manhuaçu.


Parágrafo único. A área mencionada no caput e descrita nos ANEXOS I e II tem a seguinte descrição do perímetro:

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N m e E m;   situado na  da  com o Pedro Gonçalves de Oliveira; deste, segue confrontando com Pedro Gonçalves de Oliveira,  com o azimute de 153°28'32" e distância de 21,13 m, até o vértice 2, de coordenadas N 7.757.197,94m e E 811.856,60m;  com o azimute de 156°34'06" e distância de 13,96 m, até o vértice 3, de coordenadas N 7.757.185,13m e E 811.862,15m;  com o azimute de 159°16'27" e distância de 17,12 m, até o vértice 4, de coordenadas N 7.757.169,12m e E 811.868,21m;  situado na  da Pedro Gonçalves de Oliveira com o DNIT - BR 262; deste, segue confrontando com DNIT - BR 262,  com o azimute de 238°58'40" e distância de 5,16 m, até o vértice 5, de coordenadas N 7.757.166,46m e E 811.863,78m;  com o azimute de 216°20'34" e distância de 32,19 m, até o vértice 6, de coordenadas N 7.757.140,53m e E 811.844,70m;  com o azimute de 216°08'47" e distância de 9,91 m, até o vértice 7, de coordenadas N 7.757.132,53m e E 811.838,86m;  com o azimute de 216°19'40" e distância de 21,52 m, até o vértice 8, de coordenadas N 7.757.115,19m e E 811.826,11m;  com o azimute de 260°07'18" e distância de 12,04 m, até o vértice 9, de coordenadas N 7.757.113,13m e E 811.814,25m;  com o azimute de 263°35'44" e distância de 16,64 m, até o vértice 10, de coordenadas N 7.757.111,27m e E 811.797,71m;  situado na  da DNIT - BR 262 com o Município de Manhuaçu; deste, segue confrontando com Município de Manhuaçu,  com o azimute de 325°56'06" e distância de 94,73 m, até o vértice 11, de coordenadas N 7.757.189,74m e E 811.744,65m;  com o azimute de 75°11'31" e distância de 106,03 m, até o vértice 1, de coordenadas N 7.757.216,84m e E 811.847,16m, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2º. A área referida no caput do artigo 1º e descrita nos ANEXOS I e II, destina-se especificamente à construção da sede da 6ª Delegacia Regional de Polícia Civil, cuja edificação ficará integralmente a cargo do donatário.

Art. 3º. Correrão à conta do Estado de Minas Gerais quaisquer despesas inerentes à transcrição de escritura pública e formalização de registro do desdobro da área doada.

Art. 4º. Após efetivada a doação, considerada esta a data de registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis, fica fixado o prazo de 03 (três) anos para a efetivação da construção de que trata o caput do artigo 1º desta Lei, sendo que findo esse prazo sem a efetivação da construção, o imóvel doado retorna automaticamente ao domínio e propriedade do município, sem direito o donatário a qualquer indenização ou retenção, qualquer que seja a sua natureza ou fundamento.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Manhuaçu (MG), 26 de maio de 2017.
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
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